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E Entidades Gestoras  das Candidaturas 

GAL – Grupo de Ação Local 

GAL-Aveiro  Norte - Associação Industrial de Aveiro - www.aida.pt - Albergaria à Velha, 

Aveiro, Estarreja, Murtosa, Ovar(*)   

GAL-Aveiro  Sul  - Associação Industrial de Aveiro - www.aida.pt - Anadia, Aveiro, Ílhavo, 

Oliveira do Bairro, Vagos . (*) 

GAL-Gruo de Ação Costeira da RA - www.aida.pt  - Aveiro, Ílhavo,  Murtosa, Ovar, 

Vagos (*) 

GAL - AD ELO Rural Leader- Associação de Desenvolvimento  Local da Bairrada e 

Mondego   www.adelo.pt  - Cantanhede, Mira, Montemor- o - Velho, Figueira da Foz, Mealhada, 
Penacova.(*) 

GAL -  AD ELO Pescas Mondego Mar – Associação de Desenvolvimento  Local da Bairrada e 

Mondego  www.adelo.pt –Cantanhede, Mira, Montemor- o - Velho, Figueira da Foz . (*) 

GAL  - ADICES  - Associação de Desenvolvimento  Local  -  www.adices.pt – Águeda, Carregal 

do Sal, Mortágua 

(*) – Consultar Aviso de abertura de candidatura para ver freguesias elegíveis 

CIM – Comunidades intermunicipais 

CIM - Região de Aveiro  - NUTS III - Região de Aveiro  - www.regiaodeaveiro.pt 

 

Dados Gerais de enquadramento da Candidatura 
• Criação Micro e Pequenas empresas, expansão e modernização, criadas há menos de  

5 anos 
• Expansão e modernização, criadas há mais de 5 anos 
• Investimentos até 100.000 €  - Intervenções GAL – Grupo de Ação Local 
• Superiores a 100.000€ e até 235 mil euros nas Intervenções CIM   – Comunidades 

Intermunicipais 
• Duração do Projeto 18 meses 
• Enquadramento em projecto de criação expansão ou modernização de empresa e 

que contribua diferenciação ou  inovação  da oferta de produtos e serviços  do 
território ou empresa 

• Conduza à criação liquida de emprego 
• Estar em conformidade com as disposições legais 
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Despesas elegíveis 
• Aquisição de Máquinas e equipamentos respectiva instalação e transporte 
• Aquisição de equipamentos informáticos incluindo software   
• Software standar ou desenvolvido especificamente para a atividade da empresa 
• Concepção registo associados criação de marca ou  colecções 
• Criação e publicação inicial de novos conteúdos electrónicos 
• Serviços de engenharia e arquitectura  relacionados com implementação do projecto 
• Material circulante directamente relacionado com o exercício da atividade  
• Estudos, diagnósticos , auditorias , planos de marketing e projectos de arquitectura e 

de engenharia  
• Obras de remodelação ou adaptação 
• Participação em feiras  e exposição no estrangeiro 
• Arrendamento do espaço  incluindo  os serviços prestados por entidades 

organizadoras das feiras 
• Construção do Stand, concepção,  construção e montagem 
• Funcionamento do stand incluindo serviços de deslocação e alojamento dos 

representantes 
 

FSE - Despesas elegíveis para apoio ao investimento: 

• Criação do próprio emprego; 

• Criação de postos de trabalho para desempregados inscritos há mais de 6 meses no 

IEFP, incluindo desempregados de longa e muito longa duração; 

• Criação de postos de trabalho para jovens até 30 anos à procura do 1º emprego 

inscritos no IEFP como desempregados há pelo menos 2 meses 

Natureza do Financiamento 

• Subvenção não reembolsável 

• Taxas e limites - componente  FEDER 

• Taxa base 40%  - investimentos localizados em territórios de baixa densidade 

• Taxa base 30%  -- investimentos localizados em território 

• Majoração até 20% a definir na publicação de aviso de abertura de candidaturas 
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Taxas e limites  - Componente FSE 

•Comparticipação total das remunerações de postos de trabalho criados e tendo como 

limite mensal o valor correspondente ao Indexante de Apoio Social (IAS), observando os 

períodos máximos: 

•9 meses, para contratos de trabalho sem termo ou criação do próprio emprego; 

•3 meses, para contratos de trabalho a termo, com uma duração mínima de 12 meses. 

 

Nota: Os dados disponibilizados são meramente informativos e orientativos,  sendo necessário 
consultar os documentos  legislativos aplicáveis, os avisos de abertura de candidaturas do 
Portugal 2020  e orientação das entidades gestoras das candidaturas 

 
O GIAGI é uma entidade com o seu sistema de gestão certificado de acordo com a ISO 
9001:2015 e é uma entidade   acreditada pela DGERT, e como tal pode a apoiar a 
conceção e gestão da realização dos projeto de investimento do âmbito do Sistema de 
Incentivos ao Empreendedorismo e ao Emprego 
 
Apoiamos: 
•Identificação das necessidades de investimento e   elaboração e fundamentação do 
projecto de investimento 
•A avaliação da viabilidade do projecto  e  a preparação e apresentação da candidatura 
aos Gestores do SI2E 
•Gestão do projecto de investimento apás aprovação da candidatura 
•Elaboramos estudos de engenharia, diagnóstico e de implementação de sistemas de 
gestão da qualidade ISO 9001:2015 
•Criação e publicação inicial de novos conteúdos electrónicos  e  concepção registo 
associados criação de marca ou  colecções 
•Estudos de marketing 
• A transferência de conhecimento de apoio à gestão do negócio 
 
Contacte-nos para apresentarmos o nosso propósito e metodologia de trabalho, para o 

desenvolvimento do seu projecto de investimento e de candidatura ao SI2E 
Fernando Vieira 
Área Gestão de Projetos 
Junho 2017 
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